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CIRCU LAR DO ADITAMENTO DA

coNVENcÃo coLETIVA DE TRABALI-IQ
penlooo oe oý tt I zozt t lt t to t zozz

o sINDIcATo Dos EMPREGADoS No coMERcIo HOTETEIRO E SIMII.ARES DE APARECIDA. SECHSAR, iNSCTitO

no CNpJ sob ne sl.627.768/ooo1-20, e o StNDtcATo or xotÉls, RESTAURANTES, BARÉS E slMlLAREs Do tlroRAt

NORTE - SINHORES, inscrito no CNPJ sob n" 50.322.361/0O}]-2z,vem por meio desta, informar a todos os empresários

do setor do comercio e serviços de hospedagem, gastronomia, alimentos preparados e bebidas a varejo dos Municípios

de Ubatuba, Caraguatatuba, São Sebastiäo e llhabela, e aos escritórios de contabilidade que tenham clientes deste

setor e nestas cidades, que foi encerrado as negociaçöes do Aditamento da Convenção Coletiva de Trabalho

2020/2022, destacando-se as principais ctáusulas que sofreram alteraçöes/inclusöes e que devem ser observadas'

conforme segue:

vrcÊNcn Do ADÍTAMENTo DA coNvENcÃo couflvA DE TRAgttlto: o presente Aditamento da Convenção coletiva de

Trabalho terá vigência de OLlt]./zO2La 3tl1Ûl2022-

1- Emoresas Optantes do REPIS: O piso da categor¡a passa a ser de:

Piso Salarial de: RS 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinter De le de novembro de 2021a 28 de fevereiro de 2022.

reais), equivalente a R$ 6,00 (Seis reais) por hora;

A partir de 1e de maÌco de 2022, piso salarial de: Rs 1.399,20 (Um mil, trezentos e noventa e nove reais e vinte

centavos), equivalente a R$ 6,36 (Seis reais e trinta e seis centavos) por hora;

O piso da categor¡a Passa a ser de:

le de novembro de 2021 a 28 de fevereiro de 2022, de RS 1.456,4t) (Um mil, quatrocentos e cinquenta e

a

¡De

a

seis reais e quarente centavos), equivalente a R5 6,62 (Seis reais e sessenta

A partir de lc de Earco de 2Q22, de RS 1.555,40 (Um mil, quinhentos e

centavos), equivalente a RS 7'97 (Sete reais e sete centavos) por hora'

e dois centavos) Por hora,

cinquenta e cinco reais e quarenta

+ cARTÃo vAt"E{oMpRA/cEs[A BAs¡cA: A partir de le de novembro de2o2l,, o valor nominal do cartão benefício vALE-

COMPRA passa a ser de R$ 242,00 (duzentos e guarenta e dois reais);

5 - REAJUSTE SAIARIAL: A partir de le de novembro de 2021' os empregados com salários superiores aos pisos salariais

vigentes no mês de fevereiro de 2021, deverão ser reajustados com o percentual de 5% (cinco por cento). e a partir de

le de marco de 2022, os empregados com salários superiores aos pisos salariais v¡gentes em novembro de 2021 fiá

reajustado), deverão ser novamente reajustados com o percentua I de 6% (seis por cento). As verbas rescisórias

decorrentes das rescisöes dos contratos de trabalhos realizados entre os

meses de ianeiro e fevereiro de 2022. deverão ser pagas com a incidência do

6 - o pRAzo para ADEsÃo Ao REpts é até o dia 30 de Janeiro de 2022. obedecendo as regras da CCr 2020/2022'

2O2O / 2022 na íntegra se rá disponibilizada posteriormente'

Ubatuba - Litoral -SP, 17 de novembro de 202L.
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